
202.400,00 (duzentos e dois mil e quatrocentos reais). Maiores informações podem ser

encontradas no sistema eletrônico, no site www.licitacões-e.com.br, sob o número de

pesquisa 974.218.

Brasília/DF, 28 de março de 2023

ANTÔNIO MARCOS RAMOS DE MORAIS

SUPERINTENDÊNCIA DE TRÂNSITO
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA AUTUAÇÃO
O Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal, em conformidade com as
competências estabelecidas na Lei 9.503/97 - Código de Trânsito Brasileiro - CTB, e
demais regulamentações do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, especialmente as
Resoluções 900/2022 e 918/2022, tendo em vista que os autos de infração foram
considerados regulares e consistentes, tendo sido cumprido o estabelecido no inciso II,
parágrafo único, artigo 281 do CTB, NOTIFICA DA AUTUAÇÃO os proprietários e/ou
infratores dos veículos abaixo relacionados no edital de publicação nº 12/2023 podendo ser
interposta a DEFESA PRÉVIA até a data limite abaixo indicada junto a Sede do DER/DF,
no setor de Multas (GEIPE), endereço: SAM, Bloco C, Setor Complementares – CEP
70.620-030, Brasília/DF, devendo, para tanto, apresentar requerimento devidamente
preenchido de forma legível e assinado, acompanhado, no mínimo, dos seguintes
documentos: a) cópia do auto de infração, ou desta notificação, ou de documento que conste
a placa do veículo e o número do auto de infração; b) cópia da CNH ou outro documento de
identificação oficial que comprove a assinatura do requerente ou procurador, se pessoa
jurídica documento que comprove a representação; c) procuração quando for o caso. A
defesa deverá ter somente um auto de infração como objeto. IDENTIFICAÇÃO DO
CONDUTOR INFRATOR: 1) Caso o proprietário do veículo não seja o infrator, nos
termos do art. 257 do CTB, poderá identificá-lo ao DER/DF até a data limite abaixo
indicada. Para tanto deverá preencher formulário próprio (disponível em
www.der.df.gov.br) acompanhado dos seguintes documentos: CONDUTOR INFRATOR:
a) Cópia reprográfica legível do documento de habilitação quando habilitado e/ou
documento de identificação oficial. b) Para condutor estrangeiro, além dos documentos
previstos no item anterior, anexar comprovante da data de entrada no Brasil.
PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO: c) Cópia reprográfica legível do documento de
identificação oficial com fotografia e assinatura; d) Cópia do CRLV; e) Se o proprietário ou
o condutor infrator possuir um representante legal, este deverá juntar o documento que
comprove a representação (contrato social, procuração etc.) e documento oficial de
identificação com assinatura e foto. f) Se o proprietário é Órgão ou Entidade Pública, e não
tenha sido possível a coleta da assinatura do condutor infrator, além dos documentos
previstos nos itens anteriores, deverá ser anexado ao formulário o ofício do representante
legal do órgão ou entidade identificando o condutor infrator, acompanhado de cópia de
documento que comprove a condução do veículo no momento da infração. 2) Tratando-se
de veículo de propriedade de pessoa jurídica ou leasing, será obrigatória a identificação do
condutor infrator, sob pena de, não o fazendo, incorrer nas consequências definidas nos §§
7 e 8 do art. 257 do Código de Trânsito Brasileiro. 3) A indicação do condutor infrator
somente será acatada e produzirá efeitos legais se: o formulário estiver corretamente
preenchido, sem rasuras, com as assinaturas originais do condutor e proprietário do veículo;
não estiver faltando os documentos solicitados; o requerente tiver legitimidade; e não
estiver fora do prazo. O requerente é responsável penal, cível e administrativamente pela
veracidade das informações e dos documentos fornecidos. FORMULÁRIOS E
ENDEREÇOS: Os formulários poderão ser retirados na Sede do DER/DF ou pelo sítio
www.der.df.gov.br e poderão ser entregues, no prazo acima estabelecido, via remessa postal
para o endereço da Sede do DER/DF (endereços e telefones podem ser obtidos no sítio
www.der.df.gov.br). INFRAÇÕES: O padrão de sequência de identificação dos dados das
infrações abaixo relacionados é: placa, número do auto de infração, data da infração, código
da infração/desdobramento, data de vencimento da notificação (data limite).

ELCY OZÓRIO DOS SANTOS
Superintendente

COMPANHIA DO METROPOLITANO
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO

 

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2023 - UASG 925046

O METRÔ-DF, por meio de seu Pregoeiro, torna pública a licitação do tipo menor preço

para contratação de empresa especializada para o fornecimento de solução de proteção de

dispositivos, contemplando garantia de atualização de versões e serviços correlatos,

provendo ao METRÔ-DF o aumento da segurança em seus acessos e seu ambiente

computacional, conforme diretrizes, condições, quantidades e exigências estabelecidas no

edital e especificações do Anexo I - Termo de Referência, de acordo com o processo nº

00097-00013860/2022-12. O valor estimado da contratação é sigiloso de acordo com os

arts. 34 da Lei nº 13.303/2016 e 42 do Regulamento Interno de Licitações e Contratos do

METRÔ-DF. Data e horário para recebimento das propostas: até às 10:00 do dia

14/04/2023. O respectivo Edital poderá ser retirado gratuitamente nos endereços eletrônicos

www.metro.df.gov.br e www.comprasgovernamentais.gov.br, mediante pré-cadastro

realizado neste último para participação na licitação.

KLAUS VILAR WURMBAUER

Pregoeiro

SECRETARIA DE ESTADO DE
OBRAS E INFRAESTRUTURA

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 06/2023
PROCESSOS Nº 00110-00000605/2023-11 (Contrato) – PARTES: SECRETARIA DE
ESTADO DE OBRAS E INFRAESTRUTURA DO DISTRITO FEDERAL X
NEOENERGIA DISTRIBUIÇÃO BRASÍLIA S.A., CNPJ nº. 07.522.669/0001-92,
com sede no Park Shopping Edifício Corporate Torre 1, 4º Andar, Sala 05, Setor
SMAS, Área 6580, Trecho 1 - Guará - Brasília-DF. PROCEDIMENTO: Projeto Básico
nº 001/2023 (108355011), do Adendo ao Projeto Básico nº 001/2023 (108505186),
quanto a dispensa de licitação, termos do art. 24, inc. XXII da Lei nº 8.666/1993,
conforme Projeto Básico Nº 001/2023 e Parecer Normativo n° 232/2021 –
PROCAD/PGDF (108354289). OBJETO: A prestação pela DISTRIBUIDORA do
serviço público de distribuição de energia elétrica ao CONSUMIDOR na classe
Iluminação Pública. FORMA E REGIME DE EXECUÇÃO: Este contrato contém as
principais condições da prestação e utilização do serviço, sem prejuízo do contido nas
Regras de Prestação do Serviço Público de Distribuição de Energia Elétrica e demais
regulamentos expedidos pela Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL.
VALOR: O valor total do Contrato será de R$ 591.439.635,42 (quinhentos e noventa e
um milhões, quatrocentos e trinta e nove mil seiscentos e trinta e cinco reais e quarenta
e dois centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade Gestora: 190101; Gestão:
00001; Unidade Orçamentária: 22.101; Programa de Trabalho:
15.752.6209.8507.6471; Natureza da Despesa: 33.90.39; Fonte de Recursos: 134.
PRAZO/VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará por 36 (trinta e seis) meses podendo
ser prorrogado conforme disposições da Lei nº 8.666/1993. PUBLICAÇÃO E
REGISTRO: A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação do seu extrato, no
Diário Oficial do Distrito Federal, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua
assinatura. DATA DE ASSINATURA: 20 de março de 2023. SIGNATÁRIOS: Pelo
DISTRITO FEDERAL: LUCIANO CARVALHO DE OLIVEIRA, na qualidade de
Secretário de Estado de Obras e Infraestrutura. Pela CONTRATADA: GUSTAVO
ALVARES SANTOS, na qualidade de Diretor Superintendente de Relacionamento
com Clientes e FABÍOLA MARIA DA CRUZ DE ALMEIDA, na qualidade de
Superintendente de Patrimônio e Controle de Ativos.

COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

1º Termo Aditivo ao Contrato 9507/2022, publicado no DODF em 19/09/2022.

ASSINATURA: 28/03/2023. ALTERAÇÃO DE CLÁUSULAS: PREÇO/VALOR:

Acréscimo de R$ 1.061.756,31 (hum milhão e sessenta e um mil e setecentos e cinquenta e

seis reais e trinta e um centavos) Supressão de R$ 403.550,06 (quatrocentos e três mil e

quinhentos e cinquenta reais e seis centavos) passando o total contratual para R$

4.933.712,14 (quatro milhões e novecentos e trinta e três mil e setecentos e doze reais e

quatorze centavos). ASSINANTES: Pela CAESB: Pedro Cardoso De Santana Filho -

Presidente e Virgílio De Melo Peres - Diretor de Engenharia. Pela ENGEMASA

ENGENHARIA LTDA: Pedro Luiz de Falco Marinelli.

DIRETORIA FINANCEIRO E COMERCIAL
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ARP Nº 035/2023 – CAESB. PROCESSO Nº 00092-00003370/2023-41. Pregão Eletrônico
nº 042/2023 – CAESB. ASSINATURA: 30/03/2023. CONTRATANTE: Companhia de
Saneamento Ambiental do DF – CAESB. OBJETO: Aquisição de cal hidratada em pó –
caminhão silo, do edital de Pregão Eletrônico n.º 042/2023-CAESB. DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: UO: 22.202. PROGRAMA DE TRABALHO/NATUREZA DE
DESPESA:17.122.8209.8517/6977.33.90.30; FONTE DE RECURSOS: PRÓPRIOS:
11.101.000.000-3; CÓDIGO: 12.403.402.200-0; UG: 974.200. GESTÃO: 19.206. PRAZO
DE ENTREGA: em até 05 (cinco) dias consecutivos contados a partir do primeiro dia útil
posterior ao recebimento/assinatura do instrumento que formaliza a contratação.
VIGÊNCIA: 365(trezentos e sessenta e cinco) dias consecutivos, contados a partir da data
de sua assinatura, sendo obrigatório a sua publicação, incluídas eventuais prorrogações, nos
termos do art. 12 Decreto nº 39.103/2018. EMPRESA ADJUDICATÁRIA: CALDAS
QUÍMICA INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA, valor R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta
mil reais) para o item 01; CALDAS PRODUTOS QUIMICOS LTDA, valor R$ 120.000,00
(cento e vinte mil reais) para o item 02. ASSINANTES: Pela CAESB: Sérgio Antunes
Lemos – Diretor Financeiro e Comercial e Roberta Alves Zanatta – Diretora Suporte ao
Negócio. Pela: CALDAS QUÍMICA INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA: Neusa Cléa de
Carvalho Zanco; CALDAS PRODUTOS QUIMICOS LTDA: Aline de Carvalho Zanco.

ASSESSORIA DE LICITAÇÕES
 

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO - PE Nº 013/2023

A Pregoeira da CAESB, no uso de suas atribuições, torna público o resultado de julgamento
do pregão supracitado, realizado no www.comprasnet.gov.br, UASG: 974200, cujo objeto
é, aquisição de componentes de equipamentos elétricos e eletrônicos
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